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ESTADO DA PAPAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

h'.;.re o apresenta os e.studos técnicos prelinir.ares, onde será avaliada a contratação

p re ●_ ír nn i , demonstrando os e.enentos e as informações essenciais que servirão narn embasar a
■ _al . ração (ic Ternio cic Reforcr'.cia, quando for considerada viável, de ¡nodo a molhor atci;dcr aos

i ●'tfrrmsses e às necessidades da Administração, representada pela sua estrutura crgai'.i zaci onai.

2.Objeto

'innst-tu_ objeto do presente estudo técnico, a pretensa Contratação de show musical da artista
3-’LJ ,A ALVLS, cm comomcraçào ás festividades tradicionais da festa dc padroeiro São José, nc

detrito Se-ra Rajada, ''unicicío ce Riachào do Bacamarte; .

3.Necessidade da contratação

çao dsscril.a, quo mesmo cem o continuo esforço de sempre buscar a ot.imiizacao dos

ttcccssos dc trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação dc serviço para
s..ofir demanda especifica - Contratação de show musical da artista STELLA AIVTS, em
●:ometr.oracão às festividades tradicionais da festa c.o padroeiro Sàc José, no distrito Serra

itiunicfpiü de Píachão do Bacamarte/PB -, considerada oportuna e impresclndivel, bem

'orno rc-evarJ.e .mcdida de interesso público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento do

cort:ntaüas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maxirr.izacào des

re'.rscs -^гг. re.ação aos objetivos pronrarr.ados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

f; ria::iontaò dc planejamonto aprovadas.

Л

An rar.actcrist-c.as o especificações dc objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM

Contratação de shew musical da artista STELLA A.I.VFS, em cememoração

as festividades tradicionais da festa do padroeiro São José, no

d'stri tu Serra Rajada, município de Riachao do Bacarnarte/PB, no dia

22 dn março de 202b, cem duração de 1 hora

CODIGO UNIDADE QUANTIDADE

fix● I 1

4.Requisitos da contratação

1 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admito prorrogação nas
condiçee.? e hioóteses previstas na Lei lí.133/21 está abaixo indicado e será considerado da

inatura СЛ Contrate ou equiva_ento:
I ' 1 c i j : : rnec" ate ;

'.:')iici,;sãc : 1 ( .rr.a) hora.

A

.4

j-a da presente cont'ataçâo será até о final dc exercício financeiro de 2C25,

' ons i de ●ad.“ ca data de assinatura do respectivo Instrumenlo de ajuste, podendo ser г ro r'-ogana
11-.:' iirf>út<;s‘;.-'. o nos tormc;6 dos Arts. 10b a 11'1 da Lei 11.133/21.

Л co':trataçuo do serviço, objeto de.ste estudo prelimii'.ar, deverá considerar os .seguintes
ncr.mativos : Lo_ Federai n° 14.133, do l'’ ae Abril ce 2021; Lei Co.mpiementar n'"' 123, de

bí-zembro de ./0C6; e legisiaçao pertiiiente, considerada.s as alterações posteriores das
. eier-cas r.ormns.

...a vc-z autorizada, a co.ntratacáo pretendida deverá possuir previsão e adequação orçatiicntària
e T nance ■ ra com c orçamento vigente, necessa rl aner.te demonstrada, e compa tb i 1 : cace com

diretrizo.s c motas definidas nas ferramentas de pianojamonto aprovadas.

de

O

5.Levantamento de mercado

r'oram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por n.eio dc consultas aos

●■‘^sp'=-rt i vos sistemas de gestão des órgãos f iscai izadores, com. o intuito de i der t'. f ; car a

cxi.stér.v-ia do novas metedoiogias, tecnologias ou inovações que melhor atenr.e.sscm. às

necessidades da .Admi.ni stração; e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,

foram incorporaoas na contrai..ação om a:iáiise.

Cjnstatou-ò-, :nclu3've, que pai-a a real'zacac de despesas semelhantes ac ob"etc do presente
Asi -CO miversas er.t.c.ace.s nih_icas efetiva.m a co.cl.ratação de forma análoga à que se

urcr_:iiu adotar pola .Adt.iniutraçào, cumprindo as regias e exigêrxias legais e normativas,

'lo.s termc-s dn norma vigente, c valer previamente estimado da contratação deverá .ser compatível
oom os vâ_oros praticados poio mercado, co.nsidolados os preços ccn.stantes dc bancos de dados

:.:b‘iut.u e a.'; quantidades a serem contratadas, observadas a potencial ecor.omia de escala e as

fe~,.i_l.ar-dacé.s do _oca_ ae execução oo objeto. I.ciormamos que, relativamente ao proceaimer.to



BCj'f'Cd no orçdrer.to viqent«, dpropr'add para a cievi ia

consuiLa prévia efeuuada ao se^or respor.sàvai.

definido oom base no melhor preço aferido por
(, L : 1 !'/.ação do sequinte carámelro: cor.Lratações similares feitas pela Administração

orr. oxocução o., concluidas no periodo do um ano anterior à data da pcsq;.isa do procos,
ireJidnte slsremd de registro de p'^eçoe, observado o indice de atualização Je preços

pr-evisão de dctdçào

-■л_>:.о a ser contratado, conforme

p-í.tcnoa oontrdtacao, o valor estimado foi

ex- re' - d,

.-.-Ц.--ДО do

me I 0-:

F .,o_ioa

■ J ' и :Л

■'-i-.sponden' e.
Com baso

1

custos para cxecucào do objeto da contratação, definidos por meio dc parâmetro do

aferiçao do meV-.or preço na forma estabelecida no Art. 23, 9 1°, da Lei 14.133/.'*!,

loi.-.cicnamcs, abaixe, o preço de loforÔncia considerado satisfatório.
Л estimativa oreliniinar Cotai a ser considerada é equivalente a R.S12. Û00, CO.

'Л: .y ',.o ‘.^(●rvi.u no r.aso para elaboração na con.suita de mercado: Março de 202ó.

nos

DESCRIÇÃO DO ITEM

CoT'tratacào Je show musical da artista STELLA lld

ALVES, or, oom.em.oração à.s fo.f._v_dado.s i.radioior.a_.s

J= “e.sta do padr'oeirc Sac Jo.sé, no distrito Serra

m..nicipio de Riar.hão no Baca.m.arte/FB, no

dia 22 de março do 2025, com duração dc i hora

UNIDADE QUANTIDADE?. UNITARIO P. TOTAL

1 12.000,0;' 12,000,00

CODIGO

s'i i :

Ra '.a,

Total ■ 2.000, 00

6.Descrição da solução como um todo

C.iii-'-'ite os ele:iientos apresentados, a solução é: Cor.trataçao de show musicai da artista STELI.A
err. ■'cm.er.oracão ás lestiv-dãoes Lrad_c_onais da lesta do padroeiro São José, no distrito

;D^iia L.ajaUd, municipio de Riach.ão do Bacanarte/Fb. Ente.nde-se que o serviço poderá sex

●'ea'i/adc por execucão indireta, sob c regime de tarefa.

A soir.çào que mol.nor atende aos interesses e ás necessidades da Administração, representada

estrutura organizacional, é a pretensa Contratação de shev/ musical da art'sta STELLA

A.LVZr;, I'-m. com.-г'чгасао às io.stiv_caaos tradicionais da testa do padroeiro São José, no disi.rito

Sena Rajada, ir.unicipio de Riachâo do 3acamartc/PE. 3aiicnta-se que a vigência da contratação

I u'.a: dc exercício financeiro de 902b, considerada da dai,a de assinatura do

ir.strum.entc do ayuste, pocende sor prorrogada nas hipóteses e no.s term.o.s dos .Arts.
1 14.135/21.

.AL'

tela sua

se ' a a ; e o

r o.spootivo

a '14,

N.-.s.S'- mosmo diapasàc, sopesadas a.s nossibi.idades previstas no Art. 44, da Lei 14.1.13/21,
j_i -iLUver, ob:jervddo:; o.s aspecto.'- da demanda requerida, e após considerados cs custos e os

renet-cios de cada opção prevista no referido diploma legai, indica-se como a alternativa mais

vsii-rajcud p-xa a Adiriinistracãc a cor.trdtacào do objeto do presente estudo técnico preliminar,
na 'V'-rra como se aore.senta.

! 0 5 c =

7.Não foram constatadas contratações correlatas e/ou interdependentes.

8.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

ordo COTI a legislação vigente, é obrigatório о parcel.am.entc quando о co jeto

r'orr.rataç.àc tiver .natureza oivisivcl, desde que nãc haja prejuizo para o conjunto a scr

1‘c'tado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Adrd nistração serão di-'ididos em tantos

í ~r.', p,arco;_a.s o etapas que se comprovem, técnica e economicamente viáveis, proceder.no-se a
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mex'cado, sem

ainda permite colação de quantidade inferior à
dcmaridada rio ccrtan.e, сок. vistas à ampliação da competitividade, podendo c ate convocatório

r-xí:)- cea r t ■ ta t i vo rn-nimo. Messe sentido, o competente precesso li-citatório a ser de^latvadc

f ..t Г.Г-- ,iy.'i-.no aa rro.so.ot.c con'.ralação sorá roa_izado ein i.m único item, co.nl’ormo as

: j e V. :;t i e especi f "i cações constantes da tabela <=c::rr.a de.stacada.

considerados o.s aspectos e as caraci erlstioas da soiução que melhor atende aos intsre.s.se.s e ás
iK.„c; cidados ds .edz.ir.istracão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinamica das

a.i 'idades a .se'e-n desenvoi vidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não

in^-idir outra po.ssiciiidade de parcelamontc, quer seja no modo form.a_, nãc permitindo a
1 urazicavel cotação de quar'-tidade ir.fericv á den.ardada no procedimento para o re.spectivo

i'.<-m, quor .sor'.a na Íorm<a m.atoriai, n.ãc sendo posslvc‘1 a execucão c.m consórcio ou ccorror
a'ctoi'zacàc para a real-zaçàc dc subcontrataçâo.

De o a

1 ● j- tc cvnC'

de caia. Дncc tom.a norma" r- ■/. o e

a

9.Alinhamento entre a contratação e o planejamento

Л crese’te contratação está etr, a li nharerrto ao FRA e demais i.eis Orcanentári as, todavia i.i ente

"Oli .rai.ani-o .-'.a.o orssu_ Flano de Cont.rataçcos .An.ial FCA.

10.Resultados pretendidos

A .Aiitiinistraçãc almeja, 'coin a contratacão da pretensa solução, c::¡ tein.os dc cconoit.icidade,
ciè-.c:a e de melhor ac rove i lamente dos recursos humanos, materiais e tirarceires

d_.'^f"ni .'Oi.4, i.n.oli.S-Lve com rospell.o a im.pact.os amrler.t.eis pcsitj.vos, os segu_n:.es rosul'.ados:
h'- termuc de ecui ;vmi c i üade, a efetivação da melhor cor.tratacâo ví.ávei, especialmer.te quarito ao

cusl o beneficio, relativamenfe á Cont.rataçào de .show musicai da artista .STELL.A .ALVES,

c:;. comcmcidcáo a.s fe.ítividadcs tradicional.; da festa do padroeiro São José, no distrito Serra

Rr. icea, rjr.ioípio de Riachão dc Bacanarte- PB.
çom loiacác a eficácia, o atendimonte oe tcaas as demandas _cgisticas e zuncionai.s, no suporte

f i i'.d 1 i st "i cds üd -Admi ri i st rdçdo, inerente.*; ao.s correspondentes servlço.s prestados

■d.'- ros.so público. L'uanto à eficiência, assogL.rar a con;.inuinade da pres;.aç<ão rogui.ar dc

1 3 ,

niein--r

dtiv* ..iri .S



co"i JendTiùc! rictdddineii““ .;red..:er.te, e do uyc racional dos recjrooa f■ nancei го.-з

d _ я: f Г n i 7 i 5 .

Uvil-tivo ao meiner aproveitíimcnec doo recuroco humaiios, materiais
■гГег dm ccn.raLmcSc en análise, da ferna corro se acreserLa

'luan'.ii-aL_vos

f itei.tv, ter pdi'te

■)гпг г orr.x ? s с s а s s I ;m _ d os ;

‘,-utvaj sa.tçõcs err. decorrência de

contratarle, en vez de en\-idar esrorços

'n-ratac4c со ir.csrriC objeto, destinar sc-us recursos hurr.ar.os,
'.■.‘tras ati'/idades f*ns da Adrr.i ri strac3o .

Eni.í пг1г‘-?1- qtir- a corret.a exfíci.cáo dn objeto da cont.rat.açác era i.ola, cuja regularidade será

r'ccjiitads Obla r.dri ni stracáo, não atenta quanto ao melo amb'lente e, princlpalnente, não

a.-vT i-rei a ra i-pac:.es aroientais negaLivos.

O prazo para a execução do objeto é de inicio imediato, contado da data da celebração do
contrato, com conclusão era 1 (uma) hora, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

e rinancciros, con a

cons ; derada.s as especificações,
dcr_n_das

contratado.

ana.1 se,

e do.tiais cxiçcr.c-аз nevinam.er.to

■'ite'^essado que venha a ser >

pors, desse nodo.

ospcra-sc c regular

de todas as obrigagões e
r.ão .caverà a necessrdaae de rescisão contratual ou

ir.cxccucão do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ас

para a realização de novo cenane destinado à

is G fir.ancoircs para

■' t ñ г ' !

СО

m.atcr

11.Providencias а serem tomadas pela Administração
VT=-r.l_cou-.S'= ;i;\o h.aver a necessicade Irt-inenLe cie providências no sentido de adequações risicas
nj -lü-oicr.to Ja Adm.inijtracàü, cu cm decorrência da execução do objeto da ccntratacac.

adequaoo ec-illcric entre a cenianda requerida e a dimensão da co.-respondente contratação é

f';ndanonr.a_ para o .seu planojamonto o G.xecuçãc, nctaaamonte con o intuito de reduzir cui, até
iíiTr.7''i-, de se evitar adtt'vos contratudis desnecessários ou, ¿ni:dd, a necessidade da real'cacao

d'- C'-riamo, cor. consequente perda de economia de osca.a.

C quant'tati vo e a respectiva unidade da piesente cor-.trataçào, om funçãc do serviço delineado

i: i i/ação prováveis, foram devidamenle deíln.idos medíanle observrär.c ; a à previsão da demanda
;rnr atendida e po.ssivei.s alterações em deccrrência das atividade.s a serem dc.senvoividas o
us „‘rsdobra-entos; betr. como considerando o orçamento dispor;ivel e, ainda, a sequência

ia r-taliracáo de de.spo.sas semeihar.les, qi.ar.do oxislont.e.

■Ч

h -■ 'rira

12.Análise de risco

furili- identificados riscos substanciais fora cs comuns a toda contratação semelhante, tais

nexecucàc Letal ou parcial dc a;jsLe pactuado; c não curnpr ; rrerto de ocriqacões,

o.s;pe''_ri''.açóe.s, projetos e orazo.s; oerr. como a ocorrência de caso fortuiLo ou oe força mai.or.

K' r»riide-.s'e que as ações, de irúclativa da .^.dmi rsi stração, necessárid.s para reduzir a ocorrèr.cia

do.s risco.? ider.tilicados, já estão previstas nos normativos aos quais a conlrataccão do
ute.-'-ente .sctviuo Jc'/erá e.star devidamente fundan.ci.tada, representadas pelas .sar-.qões
adm n'. .01 rai'UTS a serem definidas, cb.$er3’ando-.se os aspectos e caracteri st 1 cas do sej objeto.

como :

13.Viabilidade e razoabilidade da contratação

.na.s ospociiicações e requisitos da solução cscol.nlda que melhor atende aos interesses

necessidades da Adm: ni stração, bem come considerando os elementos obtidos .ros estudos

pre_i.minar*s realizados, ava.ia-se v.ávei

dom Г).

contratação pretendida.Cl

'1'
1'. tach to EacaiT.artc 14 dc Marce dc 2025.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Corirratação de shovj da artista STFM.LA ALVES, em comemoração às festividades

tradic ior.ais da 1'esLa do padroeiro São José, no distrito Serra Rajada, municipio de Fiachâo do
Eacair.artc/?B.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l.i.O referido Flstudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi

ar.a.Isada n contrcitacao pretendida, ao finai avaliada como viável, demonstrando os e_ementos e

as indicações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de
modo a re'.hor atender acs interesses e às necessidades da Adm.inistração, representada pela sua

estrutura crçar.i zacior.al.

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.rica o Estudo rócnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei i-í.133^21:

Para os L'ins desta Xei, consldors-se :

XX ~ estudo cécnico preliminar: documenco constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação que caractérisa o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua

pola viabilidade da contratação."

uma

h e.aboraçcão dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

u::.a contratação - planejamento preliminar - e serve para assegurar a sua viabilidade técnica,
bem como o tratamento de seu ímpactc ambiental.

PB, 14 de Marçc de 2025.R^achdc cu Bacamarte

2
DE ARÕT4ATÈ: :A SILVAJO.

l-re”e: to


